
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
ESTADO PARANÁ

LEI MUNICIPAL N° 1146/2001
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao Reverendíssimo José
Monteiro Carneiro.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Baseado na Lei Orgânica Municipal no seu artigo 28, incisos III,
parágrafo 4° e também no Regimento Interno desta casa de Leis no seu artigo 214,
incisos II e llI, concede título de Cidadão Honorário ao Reverendíssimo José
Monteiro Carneiro.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 17
dias do mês de dezembro de 2001.
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